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.lll:.3GJ..O i.lez zorao , Pr-e f'e i, to l;unicipal,
C..1inteLei:

Ar"t" 19- ~'1icao roder :S'xocutivo autor _~ado a abrir
um crédito Especial no valor de Cr$ 100000,00 (dez mil cruzeiros)

para orerários da l.:nnicil'c.lic~3.dcC'2co'O.:18
1rivã da ,

Arto 22- Par-a cobortura do presente crédito ESIlt;ci2.1 "
88rá 1,1 ti::!.. i zaéla. }>aTto do YerL~. oz-çamentrír-t a, da dotação código 4111/;0-
L·_~; Cona t .ção Al.moxarí.f'ado ; da Fundaçâo Viação, Transporte e CODlU-

n:caçãoo
ArJ.;,. 3º- T71: eu reduzida, de confornidade com o diR-

posto no ar-t , 2Q da presente Lei, no valor de os 10.000,00 (dez rc.il

cruzeiros; ~ ~~tação código 411140-1II; Construção Almoxarifado da
Função Via~ão, Transporte e Comunicação.

Arto 42- Ampara-se o presente Projeto de Leii nos
dispositivoS C Lei Federal n2 4.320/64, arte 43'§ lQ inciso 111.

Art. 52) Esta Lei entraréÍ em vigor na data de sua
;:"J:.blicação, ~ev()saà.al3 as disposições em. con tr-ár-Lo,

Gabinete do Prefeito Municipal, de /

1971"
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